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O Município do Arâcâti, atÍavés da Secretaria dc Sâúde, tornâ público para conhecirnenlo dos lllteressados,

que o Pregoeiro c a equipe de apoio, designâdos por ato do ltefcito MunicipaL. (luc ola integrâ o^s âutos

estará reâlizândo licitação para Registro d() Preços na irodalidade de l'RhGAO, na lorná LLDTRONICIA,

do tipo rnenor preço, parâ âtcDdi1nento do objeto desta licilâção, conformc objcto descrito ncsic ldital.
tudo de conlonnidade colr as regras estifulâdâs na Lci rf 10.520, de 1T 107120A2, Decrclo ll" 3.555, (le

08/08,/2000, DecÍeto FedeÍal n" 10.024 de 20/09/2019, Decreto Municipil n" 012 de 07 cle lêve|ciro dc

2017, Lci Complenrentar n" 123/2006 Lcl CeÍal dÂ lvÍicroenprcsâ, corr as âlterâçõos (la 1.ei

Complementar n" 14712014, c lcgislaçào correlata aplicando-so, subsidiar iar]lente, l1o cluc coubeÍ, a Lei n"

8.6ó6/93, de 2l106/93, com suas altorâçôes, bem corno pelas nomras contidas no Prcscnle Edital e seus

Ot Eão G(ratlci0dot: - Secretiria de Sâúde

Óryão 6) Pãrt i (:ip«tl í c (s) :

- Secretaria N{u icipàl de Segürânçâ Cidadã e Ordcm PúDlic.r;
- Secretariâ dc Educâção;
- SccretÀriâ de Turismo c Cultura;
- Procurâdoriâ Gerlll (lo Município;
- Gâbinete do Preleito:
- Controlâdorir Geral do Mu icípio;
- Secrctâriâ Municilal de Fi ânçâs;

- Instituto de Quâlidâde do Meio Ambiente - IQIiAMAi
- S(rrclâriâ de l'lârr(jamcnlo e A(lnrirri\lÍa(io:
- Secrctârià de Desenvolvi ento Agrário c ltecursos Hidricosi
- Sccretâ â de Desenvolvimcnto IlconôInico. Trabalho e ReIda;
- Sccretrria da Câsu Civil;
- Secretâriâ de Cidadaniâ c Dcscnvolvimento Sociil;
- Secretâriâ do Meio Ambicntc e ConÍrolc Urbânoi
- Secretaria de Esporte e Lazer;
- S€crctâriâ dc Inflaestruturâ e Desenvolvimcnlo Urbxllo.

Data e llotd de Inícío de
Re ce b i men í o da s Pr o pos tas : _AqdUgla" " o9 r,_c{t.
Data e Hora de Término de
Recebí enlo das Propostat: l!. ,lLt!!2L - 09 r, cc -
Data e Hora cia Disputa de ee d_U_&elc-_e1n_Q0 -

\t*1r'.bll.ore.bÍkr.crro \dentificudo no Iink Iitirttções)

Refeúncia t{e Tetnpo: Horário Oficiâl de Brâsília-DF
Tipo de LicildÇAo: Menor PÍeço Dor Lote ai\
Modo de Disputo. Âhêrfo o Frchâdô *)
Resi rc íle I,ornecineü1o: Por Demândâ

Clârdio Honriquc Câstelo Brânco

GLOSSARIO

§ Não havendo expedicntc ou ocorendo qualqucr lato supervenienle clue ilnpeça â rcâlizâção do cerlânlc

na datâ nârcâda, a sessão será arÍonulicânente translerida pâra o pÍimeiro diâ ú1il sulrsequenle, no Incslno

horário e local ânlcriomelÍe estabelecido, dcsdc que nào haia oomLmicaçào clo Pregociro cm contrár'io.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadâs abaixo apârecerem neste docunenlo de Edilal. o
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significadosi tl/ (
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r PMÁ: Pr<íe iutru lulullicipdl cle Ár cdi/CE;
tME/EPP: Micro et pteso / l'tvetio de l'tqLtena Pa|te,
t DOE/DOU: Di.i-io Ojicidl ílo E td.lo / Diário OliLi(l di Uüiãa:
t SRP: ,\i\ter1a dc Regi\b'o de PrcÇas.
tTCE: l L l.L (ünl.l ?"E't.,.l, )rt. ,t;.
r. BLL: Bolsa de Licitdções e Leilões do Bldsil, órgão pro|e.lol do sisíena, entidade con'reniada

co est(i municipalidade, medíante Tetmo cle Apoio Téctlico-Operucíonal e 1 t'igor;
t RFB: Receitd Federul do Brasil.

q O presente Edital e todos os seus anexos estão acessiveis a quem interessarjunto âo Setor de Licitâçõcs
locâlizâdo no mdereço constante do preâmbulo deste edital, onde serâo fomecidos GRATUITAMENTE,
em arquivos compatíveis com os Softwâres PDF, Auto-Câd, Word e Excel que se fizerem necessários. Nâ

ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravação do mesmo, onde terá um pmzo de aÍé 24

(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimenlo, para efetuar, por escrito, qualquer reclamação peÍinente à

falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços:

http r/n1unicipios. !ce. ce. qov-br/licitacoes / www.bll.ore.br.
§ o certame será realizado por meio do aplicâtivo "Licitações" constante da página eletrônica dâ Bolsa de

Licitações e Leilôes do Brâsil- BLL: www.bll.ors.br.

§ O endereço para o envio de documentâçõ€s será na Sede da Prefeittta à Rua Sontos Dut tont, 1146 -
Fafias Brilo, CEP: 62.800-00, Arucdíi, Estado .lo Ceatd.

CONI)ICOIiS

1.0 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação lem como objeto: Seleção de melhor propostâ visândo o registro de preços para

futura e eventual aquisição de material de expediente parâ atender as necessidades das diversas secretarias

do município de Aracati/CE.
1.2 - A licitação compreende em 04 (quatro) lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,

fâcultando"se ao licitante â participação de seu interesse.

1.3 - O c tério de julgamento adotado seú o Menor Prcço Global por Lote, observadas as exigôncias

contidas neste Editai e seus Anexos quânlo às especificaçôes do objeto.

2.0 _ DOS RECURSOS ORCÁMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes das contmtações oriundâs da presente Ata, coÍerão à conta de dolações

orÇamentárias consignadas nos respectivos orçamentos munlcipais vigentes, inerentes à respectiva

Secretaria contratante, à épocâ da expedição das competentes ordens de con'lpm/autorizações dc

3.0 _ DO CREDENCIÁMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedâdes, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto destâ licitâção e que sâtisfaçarn

todas as exigências, cspccihcaçôes e nonras contidas ncsle Edilal e seus Arcxos.
3.2 - Podcúo parlicipar deste Pregào lllclrônico as empresas que âpresenlarem toda a doctuneotaçào Por

ela exigida parâ respectivo câdastÍamento junto à !|olsa de Llcitações e Lcilões.
3.3 - É vedada a pafiicipação de clrpr'csa cm foÍrra de consórcios ou grupos de emprcsas

3.4 - Nào poderá paÍicipar dâ licitaçào a ernpresa que csliv.3r sob fàlênoia, concordata, concurso dc

crcdorcs, djssolução, liquidâção ou que tenha sido dcclâüda inidônea por órgão ou enti.ladc dÂ

âdninislraçào piülica direta ou indircla, federal, estadual, municipal ou Distrilo I'cderal ou que estclir

cumpiftlo periodo de suspensão no âmbito da administraÇào municipal.

**-^'"'"*"11.. 

'4U''

3.5 - o licilânte deveÍá eslar credenciâdo, dc lonna dir-eta ou atravós de emplesas associaclas r\ Bolsa dc

Licitações do Brasil, até no mínimo uma horâ antes do horário fixado no edital para o recebimento
propostas.

----

Av. Drâgão do Mar, 230, Centro, Aracati-cE - BrasilCEPi 62
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3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seglintes documenlos:
a) Instrumento paúicular de mandato outorgando à operâdor devidamente credenciado j unto à Bolsâ,

podercs especificos de sua reprcsentação no pregâo, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil. (ÂNEXO I )

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de âlendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, conlorme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
c) Especificaçôes do produto objeto da licitação em confonnidade com edital, constando preço,

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no icone ARQ, inserção

de catálogos do fabricante. "A empresa paúicipante do certame não deve ser identificada". Decreto

5.450/05 aÍ. 24 pârágafo 5'.
d) O custo de operacionâlização e uso do sistemâ ficará a cargo do Liciianle vencedor do certame,

que pagará a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedom do sistema eletrônico, o equivalenle âo percentual

estabelecido pela mesmâ sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recuÍsos de

lecnologia da inlormação, em conformidade como rcgulamento operâcionâl da BLL - Bolsa de Licitaçõcs
do Bmsil, (ÀNEXO IV).
3.7 - A microempr€sa ou empresa de pequeno poÍe, âlém dâ âpresentação da declaraçào constante no

ÀNEXO VlI, para fins dehabilitagão, deverá, quando do cadastramento da propôsta ilicial de preço a ser

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se âssinalou o r€gime ME/EPP no sistemâ confonne o

seu regime de tdbutação para fazer valer o direito de prioridade do desempâte. Afi. 44 e 45 da LC 1 2312006.

4.0 DO REGULÁMENTO OPERACIONÁL DO CERTÀME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuiçôesi
a) acompaúâr os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões lomulâdas pelos fomecedores, relâtivas ao certame;
c) âbir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostâs;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;

0 conduzi os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponenie classificado em primeiro lugar;
h) declamr o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elâborar a ata da sessão;

k) encamiúar o processo à autoddade superior para homologar e autorizff â conkâtação;
l) âbrir processo administrativo para apuração de iregula dad€s visando a âplicação de penalidades

previstas nâ legislâção.

5.1 - Às pessoas jurírlicâs ou lirmas individuais interessadas deverào noüeâr aLmvós do insürmento de

mandâto previsto no iiern 3.6 'a", com fi nâ reconhecidâ, opemdor devidâmente credenciâdo em quâlqtrer
clnprcsâ associada à Bolsa de LicLtações do Brasil, atribuindo podcrcs pâra lornrulaÍ lances de plcços c
praticar todos os dcmâis alos c opcmçõcs no site: www.bll.org.br.
5.2 - 

^ 
participação do licitame no pregão eLetrônico se dará por meio de pârticipâçào dircle ou através de

empresâs âssociaclas à BLL Bolsa de Licitaçõcs do BÍÂsll, a qual dever,r manifeslâr, po neio de seu

opeÍador designado, em campo prtiprio do sislc111â, pieno co recimento, âceitação c àLcndilnenlo às

o{
\

exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador âo pregãô, parâ efeito de encaminhamento de proposlâ de preço e

sucessivos de preços, em nome do licitante, somcntc sc dará mediante prévia definiÇào dc scúâ privâllve
5.4 -,^ chave de identilicaÇâo e a senha dos opcrâdorcs poderão ser utiliza.LÂs eln qualqucr prcgão

(D

eletrônico, salvo quando cancelâdas por solicitaÇào do
I cira,óe, do Bra.rl. \

Âv. Drãgão do Mar, 230, Certro, Arêcatic€ - BrasilCEP: 000
lr{+5a 88} 3421-1050 I (55 88) 3421-1945i wlvrv..racat'.cê.
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6.9 - Esta licitação foi elaborada contendo 04 (quatro) lotes ao todo, sendo todos os lotes destinado para ,,
ampla concorrência. a^{

c[ctuada diretamente ou por seu representante, não cabcndo â BLL'Bolsa de l-icitaçôcs do Brâsil n

responsabilidade por evenluàis dânos dccorcntcs de uso indevido da serlhâ, âiida quc por telceiros.

5.6 - O credenciamento do fomecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica â

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçáo das

tünsaçõ€s inerentes ao pregão eletrônico.

6,0 - DA PARTICIPACÃO NO PREGÃO
6.1 - A participação no Pregão, nâ Forma Eletrônica se dârá por meio da digitação da seúa pessoâl e

intransferível do repiesentante qedenciado (operador da coretora de mercadorias) e subsequenle

encâminhamento da proposta depreços, exclusivâmente por meio do sistemâ elelrônico, observados datâ e

horário limite estâbelecido.
6.2 - Caberá ao lomecedor acompanhar âs operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública do

pregão, ficândo responsável pelo ônus decorrenle da perda de n€gócios diante da inobservância dc

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representanle;

6.3 - O licitânte rcsponsabiliza-se exclusiva e fomâimentepelas tmnsaçôes efctuâdas em seu nome, âssume

como filmes e verdadeiias suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticÂdos dirctamente ou por seu

rcpresmtante, excluidâ a responsabilidâde do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidâde promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aindâ que por terceiros.

6.4 'Poderão participar desle Pregão interessados cujo mmo de atividade seja compatível com o objeÍo

desta licitação.
6.5 - Será concedido trâtâmento fâvorecido para as microempresas e empresas de pequeno poúe, para as

sociedades cooperativas mencionadas no aúigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, pam o agricultor fâmiliâr, o
produtor rural pessoa Íisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limiles prcvistos da Lei

Complementar n' 123, de 2006.
6.6 - Não poderão paÍicipar desta licitação os interessados:

6.6. I - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrâtivos, na forma da legislação

vigente;
6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não teúam repr€sentação legâl no Brasil com poderes exprcssos para receber

citação e rcsponder administrativâ ou judicialmente;

6.6.4 - Que se enquadrcm nas vedaçôes previstas no aÍigo 9" da Lei no 8.666, de 1993;

6.6.5 - Que estejam sob ialência, concurso de credorcs, concordata ou em prccesso de dissolução ou

liquidação;
6.6.6 - Organizagões da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessâ condição

(Acórdão n" 74612014-TCU-Pleúrio).
6.7 - QualqueÍ dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarccida ou através de

uma empreia associada ou pelos telefones: Culitiba-PR (4l) 3097-46{i0, ou através da Bolsa de Licitcçôes () 
-

do Brasil ou pelo e-mail contatoar2hlLorgbt. lY
6.8 - Não poderão se beneficiar do tratamento juridico diferenciado as microempresas ou emprcsas de
pequeno poÍe que se encontrom nas condiçôes previstâs no § 4'do ârtigô 3o, da Lei Complementâr n'
).23/2006.
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7,0 - DA DOCAMENTOS DE
7.1 - Os liciiântes encaminharão, exclLrsivamenlc por meio do sisterra, conconilanterrente conl os

documonlos de hâbllilação exlgldos no editâI, propostâ com a descrição do objeto oiiÍâdo c o preÇo, até a

dâ1a c o horáÍLo estabelecidos parâ abeÍurâ dâ sessão pitblicâ, quâr'Ido, enião, eDCerrâFSC-á

autorrâlicâncntc a etapa de envio dessa documentâçào.
7.2 - O envio da proposla, aoomparúâda dos docLrmentos de hâbililação exigidos neste EditâI, ocoüeÍá
meio de clmvc dc âcesso e seúa,

Av. Drôgão do Mar, 230, Centm, Arâcati'Cg

{+ss 88}3421,1050 | (5588} 3421-194s1
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7.3 - As Microempresas e Emprcsas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regulâridade fiscâl e trabalhista, nos lermos do âÍ. 43, § 1'da LC n"

123, de 2006.
7.4 - Incumbirá ao licitante acompaúar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão públicâ do

Pregào, ficando responsável pelo ônus decolrente da perda de negócios, diante da inobservância dc
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes podeúo retimr ou substiluir a proposta e os documentos
de habiliiação anteriormente inseridos no sistemâ;

7.6 - Nào seú estabelecida, nessa etapado seúame, ordem de classificação entrc âs propostas apresentâdâs,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento dâ propostâ.

?.7 - Os documentos que compôem a proposta e â habilitâção do licitante melhor clâssificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro epam acesso público após o encefiamento do envio de lances.

8.0 - DO PREENCHIMENTO DÁ PROPOSTA
8. 1 - O licilanle deverá enviff sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:
8.1.1 - Valor unitário ou percentuâl de desconto;
8.1.2 - Marca;
8.1.3 - Fâb cante;
8.1.4 - DescriÇão detalhada do obieto, contendo âs informaçôes similares à especificação do Termo de

Relerência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo devalidadeou de garantia, número do rcgistro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
8.2 - Todas as especificaÇões do objeto coniidas na proposta vinculam a Contratada.
8.3 - Nos valorcs propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistâs, tributários, comerciâis e quâisquer outros que incidam direta ou indiretamenteno lomecimento
dos bens,
8.4 - Os preços ofedados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lânces, seúo de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dheito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erIo, omissão ou qualquer outro pretexto,

8.5 - O prazo de vâlidâde da proposta nâo será inferior a 90 (noventa) dias, a contâr da dâta de suâ

aprcsentaçáo.
8.6 - O licitante deverá declârar, pârâ cada item, em campo próprio do sistemâ BLL, se o produto ofeÍâdo
é manufaturado nâcionâl beneflciado por um dos critérios de mârgem de preferência indicados no Termo
de Referência.
8.7 -Os licitantes devem respeitâr os preços máximos estabelecidos nas normas dercgênciade contratações

públicas federais, quando paÍiciparem de licitaçôes públicas;
8.7.1 - O descumpimento das regras supramencionadas pela Administração por palle dos contratados

pode ensejar a liscalização do Tribunal de Contas da Uniào e, âpós o devido processo legal, gerar as

seguintes consequênciast âsslnaturâ de prazo para a adoção das medidas necessárias âo e\âlo cumprimento /- \
da lei, nos termos do art. 71, inciso fX, da Constituiçào; ou condenação dos agentes públicos responsireis/ ^ )
e ila empresa contrâtada ao pagamenio dos prejuízos ao oÍário, câso verificâda â ocorrencia def/
superfatuÉmento por sobrepreço nâ execução do contrato,

9.0 - DA ABERTUM DÁ sESSÀo. clÀssrFtc4cÂo DAs pRoposrAs E FoRMULAcÃo DE
LÁNCES Ê DAS AMOSTRÁS
9.1 - A abeúurâ da presente licilâção dâr-se-á em sessão pública, por meio de sistcmâ eletlôlico, na data,

horririo e local indicados neste Edital.
9.2 - O Prcgoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclâssificândo desde logo âquelas que não estejam

.§f
tf

c1r conlomidade com os Íequisitos estabelecidos neste EditaL, conterúam vicios
âpresentem as cspccificaçõcs tócnicas cxigidâs no I'ermo de Relêrência.

9.2.1 - Também será desclassificâda a propostâ quc idcnlillque o llcitante.

Á\. Drdgão do Màr, 2 l0 Ce1l.o, Á'd.dti-C[ -
{+5s 88) 3421-1050 | (55 88} 3421,1943:



hq d

(E
PREFEITURA DO

ARACATI

^h)

9.2,2 - A desclassiÍicação será semprc fundamentada e rcgishada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os paiticipantes.

9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definilivo em sentido

contrário. lerado a eleito na Iase de aceilaçào.
9.3 - O sistemâ ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estâs pâÍiciparão
da fas€ de lances.
9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens sntre o Pregoeiro e os licitantes.
9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverào encamiúâr lânces exclusivamenle por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vâlor consiSnado no registro.

9.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo vâlor global do lote.
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pâra abertura da sessão

e âs regras estabelecidas no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de vâlor inferior ao ú1timo por ele ofeftado e registrâdo pelo

sistema,
9.8 - O intervalo mínimo de diferençâ de vâlorcs entrc os lances, que incidiú tanto em relação âos lânces

intermediários quanto em relaçào à proposta que cobrir a melhor ofeÍta deverá ser no mínimo de 10% (unr

por cento), do valor do lote. Nos temos do artigo 31, parágrafo único do Decreto n' 10.024, de 20 de

setembrc de 2019 e nos termos da Instrução Nomativa SLTVMP n" 03/2013.
9.9 - SeÉ adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputâ "abe,to e fechado", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lânce final e fechado.

9.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicialde 15 (quinze) minutos Após esseprazo, o

sistema encamirúará aviso de lechamento imjnente dos lances, após o que transcorrerá o p€ríodo de tempo

de até dez minutos, aleâtoriamente deteminado, findo o qual será automaticamente enceÍâdâ a recepção

de lances.
9.11 - Encerrado o prazo previsto no item ânterior, o sistema abriú oportunidade para que o autor da ofella
de valor mais baixo e os das ofeÍas côú preços âté dez por cento superiorcs àquela possam ofedar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerrâmento deste prazo.

9. I 1 . i - Nào hâvendo pelo menos três olertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances, na ordem de classiÍicação, âié o máximo de três, oferecer um lance finale fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerrâmento deste prazo.

9.12 - Após o témino dos pmzos estabelecidos nos ltens anteriores, o sistemâ ordenârá os lances

segundo a ordem ctescente de valores.
9.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na formâ estâbelecida nos itens anleriores,

haverá o reinício da etâpa fechâda, parâ que os demais licitânles, até o máximo de três, nâ orde de

classificação, possam ofeÍar um lance final e fechâdo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prâzo,
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiflcadamente, admitiÍ o reinicio da ctapa

fechâda, caso neúum licitante classificâdo na etâpa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e -.regisrrado em primeiro lugar. /")
9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo reâ|, do vâtoÍ do \r/
menor lance registrâdo, vedada â identificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no d€corer da etapa competiliva do Pregâo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel aos liciianles para a recepção dos lances. V
9.17 - Quândo a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supeÍior c dez A\jl
minutos, â sessão públicâ será suspensa e reiniciada somente âpós decoridas vinte € quatro horas dr {

11
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9.18 - O Critério de julgâmento âdotado será o de menor prego, confolme definido neste Editâl e scus

9.19 - Caso o licitante não apresente lânces, concorrerá com o valor de sua prcposla,

9.20 - Em relação a itens não exclusivos pârâ pâr'ticipação de microemprcsâs e empresas de pequeno

ulna vez encerrada a etapa de lances, scrá cfctivada a aulom,üicâ, Junto à lleceita Federal,

iü
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porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno poíe participantes, procedendo à comparação com os valores da pdmeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de âplicâr-se o disposto nos arts.

44 e 45 daLC Ír" 123, de 2006, regulamentadâ pelo Decreto no 8.538, de 2015.
9.21 - Nessas condiçôes, as propostas de miüoempresas e empresas de pequeno poÍe que se enconkarem
nâ faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a p meim colocâda,
9.22 - A melhor classiíicada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar umâ última ofêfi4
para desempate, obrigatoriamente emvalor inferior ao daprimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a coúunicâçào automática para tanto.
9.23 - Câso a microempresa ou a empresa de pequeno poúe úe1hor classificada desista ou não se manifesle
no prazo estabelecido, serão convocâdâs as demâis iicitantes microemprcsa e empresâ de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clâssificação, pâra o exeÍcício do

mesmo dircito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.24 - No câso de equivalência dos valores aprcsentados pelas microempresas e emprcsas de pequeno porte
que se encontrem nos intervâlos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio enÍre elâs parâ

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeía.
9.25 - Quândo houver propostas beneficiadas com as mârgens de preferência em re1âçào ao produto
estrângeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivâmente entre as propostas que fizerem ius às

mârgens de preferênciâ, conlonne regulamento.
9.26 - Havendo eventuâl empate entrc propostas ou lances, o criténo de desempâle será aquele previsto no

art. 3", § 2', da Lei n" 8.666, de 1993, âssegumndo-se a preferência, sucessivamenle, âos bens produzidos:

9.26,1 - No país;

9.26,2 - Por empresas brasileiras;
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

9.26.4 - Por empresas que comprovem cumpdmento de reserva de cargos prevista em lei para pessoâ

com deflciência ou para reabilitado da Previdência Sociâl e que atendam às r€grâs de acessibilidade
previstas na legislaçâo.
9.27 - Pemistindo o empate, a proposta venccdora será sorteada pelo sistemâ eletrônico dentrc as propostas

empatadas.
9.28 'Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

el€trônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Ediial.

9.28.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser aoompanhadâ pelos demâis
licitântes.

9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie
â proposta adequada ao último lance ofeíado após a negociação realizada, acompaúada, se for o caso, dos

documentos complementâres, quando necessários à confiroração daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados,
9.29 - Após a negociaçào do preço/percentual, o Pregoeiro iniciâú a fâse de aceilaçào e lulgamento dã ^proposiâ. / \
9.3ô - Após a fase de lances e análise da(s) proposta(s) bem como os alocumentos de hâbilitâçào o tregoeiro ( Y/
suspenderá a licitação parâ â entrega eavâliação dâs âmostraspelo(s) licitante(s) arrematante(s), que deverá -
seguir aos seguintes procedimentosi

9.30.1 - A(s) licitante(s) classificada em primeiro lugar do lote da fase de lanccs deverá apresentar

até o terceiro dia útil após a suspensão da licitaÇão, mencionadâ no subitem 9.30, urna amostra(s) doís)
respectivo(s) produto(s), para fins de análise e verificâção, com o objetivo de atestar a equrvalén(ra dos y
itens ofeÍados com o pretendido neste edital. A'

9.30.2 - As amostras deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, órgão gerenciador, devendo viÍ \

M Código dc Defesa do Consurnidor.
nâs suas elnbalagens padronizadas e apropriadas contendo o nome dâ licitante, o númcro do pregào e ao

Av. Drâgão do Mat 230, Certro, Ar BrasilCEP:62800.000

{+55 BB) 3421-10s0 I (55 88) 3421"1 .aracâ:i.ca.grr.b.
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9.30.3 - A licitante que não enhegar as amostras dos itens por ela arrematado será desclassificada,
sendo convocada a licitânte classificada em sequência para apresentação das suas amostras.

9.30.4 - Não será permitido fazer edrcgas adicionâis ou substituição das âmostras já apresentados
para fins de adequá-las às especificaçôes constantes deste edital.

9.30.5 - As amostras serão submetidas a analise visual e a testes de confomidade a Iim de ve Íicar
a qualidade do produto apresentado de acordo com o Termo de Referência e com a legislação vigente,
sendo emitido parecer técnico com os rcsultados das análises.

9.30.6 - O resultado das amostms será informado após a sua entrega através do Sistema BLL co a

classiÍlcação da(s) licitante(s) para a próxima etapa da licitação, ou a convocaçáo da licitante classificada
cm sequência paÉ âprcsentação de suas amostras, estândo os respectivos parcceres técnicos constânte dos
âutos do prccedimento licitatório para consultâ por pâÍe dos interessados.
9.31 - Cumpre sâlieniar que a avaliação de amostrâs não substitui â verificação obrigatória pâra fins de
recebimento e aceite, previsla no art. 73 dâ Lei n' 8.666/1993.
9.32 - As amostÍas poderão ser retiradas após o recebimento dos materiais adquiridos. A empresa
fornecedora terá 30 dias coridos, após a enirega para realizar â rciiüda da âmostm, decorrido este prazo

será incorpomda ao estoque do almoxarifado,

1O,O - DA ACEITABILIDÁDE DA PROPOSTA VENCEDOKA
10.1 - Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeirc examinará a proposta classificâda em primeiro lugaÍ
quânto à âdequação ao objeto e à compâtibilidade do prcço em relação ao máxirno estipulâdo pârâ

conirataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paftágrâfo único do art. 7'e no § 9" do
aft. 26 do Decreto n.' 10.02412019.
10.2 - Será d€sclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço 6nal supeior âo preço rnáximo
fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prcço mânifestamente inexequível.

10.2.1 - Considera-se inexequível a prcposta que apresente preços global ou unilários simbó1icos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos itNumos e sâlários de mercâdo, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se rclerircm a maledais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais cle
renuncis a parcela ou à lotalidade da remuneraçào.
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidâde c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que lundamentam a suspeita;
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçào de dlligênoias, com
vistas ao saneamento das prcpostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistemâ com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e â ocorência será rcgistradâ em ata;
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitâl complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nâo aceitaçào da propostâ.
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e juslificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e fomâlmente aceita pelo PregoeiÍo.

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Prcgoeiro, destacam-se os que conteúam
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outms infonnâções perlinentes, â exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregociro, scm prcjuizo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.7 - O licitante que nào apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regllamentos técnicos pertinentes e nomâs lécnicas bmsileims aplicáveis, não poderáusulrut da aplicaçào
da margem de prcferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

10.7.1 - Nessâ hipôtese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as Fropostas serào
reclassificadas, para fins de nova aplicação dâ margem de preferência. y
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclasslflcado, o Pregoeiro exarninará â propostâ ou lânce «ll
subsequente, e, âssim sucessivamente, na ordem de classificação, \

\:

10.9 - Havenclo necessidade, o Pregoeiro suspendeÍá a scssão,

Parâ â sua continuidade.
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10.10 - O Pregoeiro poderá encâmiúâr, por meio do sistema elehônico, contraproposta âo licitante que

aprcsentou o lance mais vantajoso, como fim de negociar a obtençâo de melhorpreço, vedada a negociação
em condições diversâs das previstas neste Edital.

10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não âceitar a píoposta e passar à subsequente,
poderá negocia, com o licitante pâra que se.ja obtido preço melhor.

10.10.2 - A negociaçào será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
10.11 - Nos itens não exclusivos pam a participação demicroempresâs e empresas de pequeno portc, sempre
que a proposta não for aceita, e aotes de o Pregoeiro passâÍ à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ârtigos 44 e 45 dâ LC n'123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se lor o caso.
10.12 - Encerada a análise quanto à aceiiâção da prcposta, o pregoeiro verificará a habilitaçào do licitant€,
observado o disposto neste Edital.

11.0 . DÁ HÁBILITÁCÃO
11.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de hâbilitação do licitante detentor da prcpostâ

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes de
participaçâo, especialmente quanto à existência de sangão que impeça a padicipação no certame ou a fulurâ
contralação, mediânte a consulta aos seguintes cadastros:

I L I . 1 - Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (h11ps://certidoes

âpf.apps.tcu.gov.br/)
11.1-2 - A consultâ âos câdâstros será realizadâ em nome da emprssa licitaúe e também de seu sócio

ma.joritário, por força do ârtigo 12 dâ Lei n" 8.429, de 1q92, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de imprcbidade administrativa, a proibição de conlratd com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da quâl seja sócio majoritário.

11.1.2.1 - Caso conste na Consuliâ de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pârte das empresas apontâdas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos soci€tários, liúâs de

fomecimento similares, dentre outros.
11.1.2.3 - O Iicitante será convocado para manifestaçào previamente à suâ desclassillcâção.

11.1.3 - Constatadâ a existência de sânção, o Pregoeiro reputará o licitante inâbilitâdo, por faltâ dc
condição de participação.

11.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova veriflcâção, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate flcto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estâbelecidâ para âceitâção da propostâ subsequente.
11.2 - Havendo a necessidade de envio de documeÍtos de hâbilitação complcmentares, necessários à

confimação dâqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúá-los. ^em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçào. /"),
11,3 - Somente haverá â necessidade de comprovâção do preenchimento de requisitos mediante\ \,/
âpresentâção dos documentos originâis não-digitais quândo houver dúvida em relâçào â rntcgridade do -
documento digital.

ev

11.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF difàrenles, salvo aquelcs
legalmente permitidos.
11.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar sm nome da matriz, e se o licitante for
a Íilial, todos os documentos deverão estâr em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria
nalulezâ, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matdz,

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documenros peí inenres ao CND e ro CR F Fdl S, quando for comprovada â cenrralizaçào do recolhimenro
dessai conlnbuiÇôes. \l
11.6 - Ressâlvado o disposto no item 7.3, 01 licitantes deverào encamiúar, nos lermos deste tidital, a

documentação relacionada nos itens â seguir, para fins dc hâbilitâçãol
-1.

I
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â) Sociedâdes empresâriais em geralr registrados ou autenticâdos na Junta Come)'cial

da sede oudomicílio da Licitante, acompaúados de cópia do tenno de abedura e de enceüâmento do Livro
Diário do qual foi extraído;

11.6,1 . HABILITAÇÃO JURíDICÀ

ARACATI

I L6.1.1 - Cédula de ldentidade do(s) ailmiíistrador(res);
1t.6.1.2 - Registrc Comercial, no caso de empresa individual, no regislro público de empresa

mercantil da Junta Comercial da sede da licitante;
I 1.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estâtuto ou Contrato Social Consolidado cm vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tmtando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, âcompanhado de documentos de eleição de seus

administrâdores;
11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperalivas

- no Cartódo de Registro das Pessoas Juridicas acompaúada de prova dâ diretoria em exercicio;
11.6.1.5 - Decrcro de Aulo zâção, em se iratando de empresa ou sociedade estmngeira em

funcionâmento no País, e Ato de Registro de Autorização pârâ Funciotlâmento expedido pelo órgão
cornperenle. quando a alividade assim o exigir:

11.6.1.6 - Registro na Organização dâs Coopemtivas BrasilejÍas, no caso de oooperativa,
âcompaúâdo dos seguint€s documentos:

â. Ato constitutivo ou estatuto social. nos termos dos ads. 1 5 a 2 I da lei 5 .'7 64171:
b. Comprcvâção da composição dos órgãos de âdministração da cooperativâ; (dirctoriâ e

conselheiros), consoanteaí.47 da lel 5.'7 64/'71;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Atâ de assembleia qu€ aprovou o estatuto social;
e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperâdos com â Ata da assembleia que os

aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordináriâs.

t t.6.2 - QUÁUFrCÀçÃO ECONOMTCO-FINANCEIRÀ
11.6.2.1 - Ceftidão negâtivâ de falência e concordata expedidâ pelo distribuidor da sede da

licitante.
11.6.2.2 - Bâlânço pâtrimoniâl e demonstrações co tábcis (DRE e DLPÀ) do último

exercício ÍiscâI, já exigíveis e apresentâdos rd Íoma da lei, devidafiente rcgistrado na juntâ comercial da

sede da licitante, acompânhâdo dos termos de âberturâ e de encerramento do Livro Diário - estes

termos devidamente registrâdos nâ Junlâ ComerciâI, que comprovem a boa situação financeirâ da

empresa, com vistas âos compromissos que terá de assumir caso the seja adjudicado o objeto licÍado,
comprovado âtmvés do cálculo dos seguint€s índices contábeis, devidamentc assinado pelo contador
responsável, sendo vedada suâ substituição porbâlâncetes oubalanços provisórios, podendo serâtuâlizâdos
por indices oficiais quando enceÍados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposla,

acompanhado do CRP do conlârlor. /-)
11.6.2.3 - Serão consideüdos como nâ folmâ da Lei, o Balanço Patrimonial e DemonstraÇôes f ,V 

,)
Cont;beis assim apresenlados: \--/

{b) Sociedades empresárias, especificâmentc o câso dc sociedades anônimas [,
n. Iiihr! a^r1r^Í.1.1 À" ."À. ^,, ,l^..i.ili^,1" \regidâs pela Lei no.6.40:Í/76: regisirados ou autenticados nâ Junla Col1lcrcial da sede ou domicilio da

licitânte; ou publicados nâ imprensaoficial da Uniâo, ou do Estado, ou do Distrito Fedeúl confolme o lugâr
em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade
em que eslá a sede da companhia;

c) Sociedâd€s simpl€sr registrâdos no Registro Civil das Pessoas jurídicas do locâl de
sua sede;caso a sociedade sirrples adoteurndos tipos de sooicdadc cmpresáriâ, deverá sujertar-se às norrnas
íjxadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao regislro nâ Junla Comcrcial;

(D

w"lw
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d) As €mpresâs constituídas a menos de um âIlo: deverão âprcsentar demonstrativo
do Bâlanço de Aberturâ, devidamente registrados ou autenticâdos na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

11.6.2.4- Entende-se que a expressão I'nâ formâ dâ lei" constante no item i 1.6.2.2, deste tópico,
no minimo: balanço patrimoniâI, DRE e DLPA, rcgistro na Junta Comercial ou órgão competente, termos
de abertura e enceffamento.

11.6.2.5 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidâmente fomalizado e

registrado. A empresa optante pelo Sistema Público de Escriturâção Digitâl - SPED poderá apresentálo ns
forma da lei.

1 1.6.2.5.1 - Entende-se que a expressão " naíorma dír /ei" constante no itcm I 1.6.2.2 engloba,
no minimo:

I) Balanço Pat monial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III) DLPA - Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados;
I\, Termos de aberturâ e de enceíâmento;
v) Recibo de entrega de escriturâção contábil digital;
vI) Comprovante/termo de aulenticação digital (assinatura digital), a fimde garântir
a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.

11.6.2.6 - As cópias deverão seroriginárias do Li!.ro Diário constante do SPED-
1 1.6.2.6.1 - A Escrituraçào Digital deverá estar de acordo com âs Instruçôes Normativas (RFB

n' 1420/2013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escritumção Digital - SPED. Para maiorcs
infomações, verificar o site uu!,I9!qi!Lgallb, no link SPED. Ficândo â exlgência dc aprcsentaçâo do
Balanço Patrimonial do último exercício social, â ser apresentâdo no pmzo que determinâ o aÍ. 50 das

lnstnrções Nomâtivâs da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no

2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo;
11.6.2.7 - Com base nas informações constantes das Demonstmções Contábeis/Financeiras, âs

empresas deverão aprcsentâr o memodal de cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas âpenas âs

que forem considerâdâs solventes. Para isso serão utilizâdâs âs seguintes defmiçôes e formulaçôes: a boa
situação financeira, será baseada na obtengâo de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1),
Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), mâlor que ün (>1), resullânies dâ
aplicação das fórmulasl

\,

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Loügo Prazo

§G = 4ú! Total
Passivo Circulani€ + Exigívei a Longo Prazo

LC - Ativo
Circulante Passivo Circulante

11.6.2.E - A(s) empresâ(s), quc âprcscnlârcm rcsultâdo inlêÍior ou igual I l(um) em qualquer dos
irdices de Liquidez Geral (LG), Soh,ônciâ Ccral (SG) e Liquidez Corente (LC), delerào compÍovar
patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor global estirnado do valor arrenntâdo I

Justificativâ: Os índices coadunâm-se com o ârt. 31, da Lei 8.666/1993 e foram esiâbelecidos Y,,, ,, \
em valores razoáveis para avaliar a qualificâção econômico-finânceira dos licitant€s. O indice de I iquideT
Cofiente demonstm á capacidade dà pagaminio â curto prâzo, rclâcionânalo tudo que se converteiá ern §
cmprcsa não possui rccursos linanceiros pa|a honrar suas obrigaçôes de ourto pmzo, o quc puJc rn\ r ,brlrr. r

" -^-ri-,,i,1",1- ,l-" "ri-,i,1",1-" -.-"-i,l",r- ,l^a continuidade das âtividades da empresa O indlce de I-lquidez Gerâl dernonstra â capacidade dc
pagamcnto da empresa a longo prazo, relacionando nrdo que se em dinheiro no cuÍo e no longo

Av. Dr.r8ão do Mdr,230. Centío, Aíd(ati-C[.
{+st 88} 3421"1050 | {55 88) 3421-19451
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prâzo com as dividas também ale curto e de Iongo prazo índice menor do que 1 ,00 demonstrâ que a emprcsa
não possui recursos financeiros suficientes para pagff as suas dívidas a longo prazo, o que pode

comprometer â continuidade das atividades da empresa.

Nesse azo, os indices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, §5", dâ Lei 8.666/93, pois
permitem a comprovagão da situação financeira da empresa de foma objetlvâ, foram estâbelecidos
observando valorcs usualmente âdotâdos para a avâliação da situação financeira das empresas e nào

frustram ou restdngem o caúter competitivo do c€rtame, pois foraú estabelecidos em pâtamares mínimos
aceitáveis.

Tl.fi - QAÁLIFICAÇÃO TÉCNICA
.11.áJ.1 - Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em cârâcterísticâs,

quântidâdes e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou comos itens dos Lotes pertinentes, por
meio da apresentação de atestados fomecidos por pessoas jurídicas de dircito público ou privado.

a) Em havendo dúvida acerca dâ veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a f1m de comprcvff a veracidade do Atestado dc
Capacidade Técnica em questào, e:

I - Constatada a veÍacidade, será confirmada a hâbilitação dâ licitante;
II - Constatadâ a nao veracidade. a licitaüle será inabilitada, sendo o fàto

encaminhado à Prccuüdoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e

comprovado o dolo, aplicâdas as sanções administmtivas cabiveis, conforme â legislação vigente.

]].6,4 - REGULARIDADE FISCAL E TRÁBALHISTA
1 1 .6.4. 1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ devidamenie

ativâi
11.6.4.2 - Prova de inscriçào no cadastro de cont buintes estadual ou municipal, se houver

relâtivo âo domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de âlividade e compatível com o objeto
contratual;

11.6.4.3 - Prova de regularidade pâm com a Fazenda lederal, Estadual e Municipal do

domicilio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na folma dâ 1ei;

11.6.4.4 - Provâ de regularidade relativa à Seguridade Social e ao t_undo dc Gamntia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação rcgular no cumpdmento dos encargos sociais instituídos
por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensâdÍr dâ Âprescnlaçào dos
documentos relativos âo FGTS dos coopemdos, pâra efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a. DECLARAÇÀo constand; que, caso vencedoi da licitação, ;ob.jeto será produzido
ou comerciâlizâdo por ela própria atrâvés de seus cooperados,
b. ATA DA SESSAO em que os coopemdos autorizaram a cooperâtiva a paÍicipar da

licitaçào e executar o contrato caso sejâ vencedoÍâ
c. RELAÇAO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarâo o objeto da ^
licitação discriminado, comprovando através de documenlo a data de insresso de cada( ,) 7
um deles na cooperativ^ \:/

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inâclimplidos pdante a Justiça do Trabalho,

\j

nlediante a apresenlaçào de certidão negâtivâ, llos terÍnos do Título VII-^ da Consolidaçào clas Lcis do
'I rabâLho, aprovada pclo Dcorclo-Lci n" 5.452, de l" rlc maio dc 19,13;

11,6.5 - OUTROS DOCUMENTOS
11.6.5.1 -Declaração, sob as penaldades cabiveis, de que â licitante nào lbi dcclârâdâ

inidônea para licitar ou contratar com a administração pirblica, nos termos do inciso IV do aÍ. 87 dâ Lci
N'. 8.666/93 e da jnexistência de fato supe eniente impedjtivo da habllitaçào, ficando ciente da
obrigatoriedade de declamr ocoffônciâs postcriorcs, conlonnc modelo co stanlc no 0\nexo V),

o

I L6.5.2 - DeclarâÇào de cumprimeüto dos reqr.lisitos de hâbililâção, confonne
conslaDlc no (À cxo VI)!

yr

^v. 
Drêgão do M?r,230, Ceniro, Arô.âti-CE - Srasil CEP: 628!4-00,
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11.6.5.3 - Deciaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aúigo 7"
da Constituição Federal. Os proponentes deverào apresentâr a declaração assinada por reprcsentante legâl

do licitante de que não outorga trabalho nolumo, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e

qualquer tmbâlho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condigào de âprendiz, â partir de 14 (catorze)

anos, conÍbrme disposto no inciso V do aÍ. 27 da Lei n" 8.666/93, conforme modelo constante no (Anexo

VID;
11.6.5.4 - O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complemeitar n' 123 de

14 de dezembro de 2006 que tmta de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá

apresentar a DeclaÉção que se enquâdra na ciiada lei, conforme modelo constante no (Ànexo VIII);
11.6.5.5 - Declarâção de Inexistênciade vínculo empregaticio como Municipio de Aracati,

do (s) sócio (os) ou proprietário da empresa, confome modelo constante (Anexo Ix);
11.6.5.6 - Declaração expressa do responsável legâl do licitante de que sob as sânções

ãdministrativâs cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentaçâo anexâda ao

sistema são autênticas, conforme modelo constânte (Ànexo X);
11.7 - A existência de restdção relativamente à regularidade fiscâl e trabalhista não impede que a licitanie
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedom, uma vez que

âtendâ â todas âs demais exigências do €dital.
11.7.1 - A declâmção do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

hâbilitação.
1I.8 - Câso a proposta mais vantajosa sej a ofeÍada por licilante qualificadacono micr'oempresaou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma r€strição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada pam, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, âpós â declamçâo do

vencedor, comprovar â regulaizâção. O prazo poderá ser profiogado por igual periodo, a critério da

administmção públicâ, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçâo dejustiflcativa.
11.9 - A não-regularizaçâo fiscal etrabalhista üo prâzo prcvisto no subitem anterior âcârretará a inabilitaçào
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultadâ a convocâção dos licitantes
remanesceDies, na ordem de classificação, Se, na orderr de classificação, seguir-se ôutrâ micrcempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com âlguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo pmzo para regularização.
11.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosâmente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendeú

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a conlinuidade da mesma.
11.11 - Será inâbilitâdo o licitante que não comprovar sua habilitâção, seja por não apresentar quâisqucr

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estâbelecido neste Edital.
1l.12 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova veriÍicâção, pelo sistema, da eventual ocorência do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e 45

da LC n5 I 23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes cstabelecida para aceitação da proposta subscquente.

I 1 . 1 3 - O licitante prcvisoriamente vencedor em um item, que estiver concorendo em outro itern, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de hâbilitação cumulativamente, isto é, somândo as exigênciâs do iteln /- \
em que venceu às do itern em que sstiver concoüendo, e assim sucessivamente, sob penâ dc inabililâçào,f ) ,

além da aplicaçào das sançóes iabir eis. \Y)
11.13.1 - Nâo hâvendo â comprovâção cumulâtivâ dos requisitos de habil itação, a in r b ilil n ça o rcc. ira -

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(e$ cuja retimda(s) seja(m) suficjente(s) para a habilitaçào do
licitante nos remânescentes-
11.14 - Constatado o atendimento às exigências de habiliração fixadas no Edital, o licilantc será declarado ql

vencedor. / YV r.'
]2.1) . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA \
12.1 - A proposta final do licitante declarâdo vencedor deverá ser encaminhadâ via sislema ou
prcqào.âmcatia.rqnâil.con no prâzo de 02 (duâs) homs, a contar da solicitaçào do PregoeiÍo
eletrônico e deverá:

.Lr,111.r..?rlx«.riatu

üâ e-mail
no sistema

hrl

»X
\
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12.1.1 - Ser redigida em lingua portuguesa, datilogrâfada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrcliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitântc
ou seu representante legal.

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número dâ conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
12.2 - A proposta flnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÇão no decorrer dâ

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
12.2.1 - Todas âs especificâções do objeto contidas na prcposta, tais como rnarca, modelo, tipo,

labricante e procedôncia, vinculam a Contratada.
1 2.3 - Os preços deveÉo ser expressos em moeda correnle nacional, o vâlor unitário cm algâ s1,l1os e o
valor globâl em algarismos e por extenso (ârt. 5' da Lei n' 8.666/93).

12.3.1 - Ocorendo divergência entrc os preços unitários e o preço glôbal, prevalcccrào os primeirôs;
no caso de divergência entre os valores numéricos e ôs vâlores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.
12.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, âo objeto deste Edital, sem conter
âltcmâtivas de preço ou de qualquer oulrâ condição que induza o julgamento a mais de um rcsultado, sob
pena de dssclâssifi cação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerâda aquela
que rão coresponda às especiÍicaçôes a1i contidas ou que estabeleçâ vínculo à proposta de outro licitante.
12.6 - As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na intemet, após a homôlogâção.
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante será declaradâ vcncedom, e

os presentes à sessão serão comunicados,

13.0 - pos REcuRsos
13.1 - Declârâdo o vencedor e decoridâ a fâse de regularizaçâo fisca1 e trabâlhista da licitâl1te {lualificada
como micrcempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prâzo de no mínimo 20
(vinte) minutos, pâra que qualquer licitante Íunifeste a intenção de reconer, de forma motivada, isto é,

indicando contla qual(is) decisão(ões) pretenderecorsr e porquais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Prcgoeiro veificar a tempestividade e a existêncla de

motivação da intenção de recorrer, para decidi se admite ou não o recurso, fundamentadâmentc.
13,2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no médto recu$al, mâs apenâs verlÍicará as

condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - 

^ 
falla de manifestação motivada do Iicitante quanto à intençào de recorrer lmportârá a

decâdência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o rccurso, o rccorente terá, a paÍir de então, o prazo de três dias parâ

apresentar as mzões, pelo sistemâ eletrônico, Íicando os demais licitant€s, desde logo. intimados para. 
^querendo, apresentarem contErmzões também pelo sistema eletrônico, em oukos três dias. que começarâo f J i

a contar do t&mino do prazo do reconente, sendolhes asseguradâ vistâ imediitâ dos elementos U,/
indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O âcolhimento do recurso invâlidâ tão somente os âtos insuscetiveis de âproveitâmento.

ncstc Iditâ1.

14.0 - DA REÁBERT'URA DA SESSÃO PÚBLICÁ
lz1 I A sc."io pribLiü po.lrr., .,:r rq:,',.'t:':

14.1.1 - Nâs hlpóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçào
dâ sessão públicâ precedente ou em que seja anulâda â próp â sessão públicâ, situâÇào em que serào
repetidos os aios anulados e os que dele dependam.

ARACATI

constânte

ky
\

declarâdo vcnccdor nào assinâr o contrato, não retirar o

Av. Drâgão do Mar, 230, Centro, Arô.ati-CE
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regularização fiscâl c trabalhista, nos ter osdo art.43, §1"daLCn" 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14,2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados pam acompâúar a sessão reâbeÍa.

I 4.2. 1 - A convocação se dará por meio do s istema eletrôn ico ("chat"), c-mail, ou, ainda, fac-simile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

15.0. DA ADTTJDICACÀO E DÀ HOMOLOGACÃO
1 5 . 1 - O obj eto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regulâr decisão dos rccursos
apresentados.
15.2 - Após a fase recursal, constatadâ a regxlaridade dos alos praiicados, a autoddade competente
homologará o procedimento licitatório.
15.3 - A autoridade supedor desta licitação se reseúa o direito de nâo homologar a present€ Licitâqào, no
interesse da Administração e mediânte fundamentação escdta, sem que caiba qualquer das licitântes o
dircito de reclamação ou indenização.

16.0 DÁ FORMÁLIZACÃO DA ÁTA DE KEGISTRO DE PRECOS - ARP
16.1 - Homologâdo o resultado do Pregão, respeitada a ordem de classiÍicação dos itens a ser registrado,
será(ão) convocadâ(s) â(s) âdjudicatária(s) pârâ assinatlrra da Atâ de Regislro de Preços anexo deste editâI,
que aperfeiçoará o compromisso de execuçâo dos serviços nas condições cstâbelecidâs, que observará os
termos do Decreto Municipal n'012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n." 8.666/93, da Lei n." I0.520/02,
e demais normas do edital desse procedimento licitatório.
16.1.1 - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data dâ publicâçào da Atâ de
Registro de Preços que a critério da Administração poderá ser prorogada por igual periodo, nos termos do
inciso III do §3" do art. 15 da Lei n' 8.666/93.
16.2 - Constarão da Ata de Regisko de Preços as seguintes informações:

â) identificação do processo;
b) caracteização do objeto;
c) ldeftificâção das emprcsas vencedoÍas;
d) planilha dos itens otêrtados pelas licitantes classificadâs, contendo descrição delâlhadir

dos produtos, quantidade, marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partes;
f) demais condiçôes atinentes à execução do serviço.

16.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrâdâ em iantas vias quanto forem as empresas classiticadas.
16.4 - A iicitânte que teúa o seu preço reglstrado será denominado beneficiáriâ dâ Ata de Registrc de
Preços - ARP.
16.5 - A Convocação de que tmta o itcm 16-1 deverá ser âtendidâ no pmzo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
proraogável por igüâl período desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administraçâô, sob penâ,

de decair o direito à beneficência da Ata d€ Registro de Preços, sem prejuizo das sanções previstas no
disposto no art. 87 da Lei n' 8.666/93.
16.6-AoassinaraAtadeRegistrodePreçosaempresaadjudicatáriaobrigarseáaexeoutaroobjetoaela
adjudicado, com integral obediência às normas avençadas emrelaçâo aos elementos propostos, a responder
pelo cumprimento da proposta apresentâdâ.pelo cumprimento da proposla apresenlâdâ. _r
16.7 - Em caso de recusa ou impossibilidâde da beneficiáriâ do registrc em assinar a Ata de Registro de 

^,y'Prcços, ou quando â mesma não âpÍesentarjustificativa, â Administrâção âdolârá âs prcvidéncjcs ccbiveis 1-
à imposição de sançào, bem como convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, depois de comprovados os r€quisitos habilitatórios e feita a negociaçào, assinar a Ata '-\l
de Regisrro de Preços. I

.,...]'.1..:..:,. fil.I 6. 8 - Na convocâ ção dâs licitantes remanescerÍes, será observada â clas s ificâçào ti n:rl ch sessào originária {:::
do pÍegão, devendo a(s) convocada(s) apresenta(en, os documentos de hâbilitâção cui3 \rlrclJdr tinl)1L+(
expirado novzo tmnsconido da data dâ rcali^n- ON.7V

- ErasilCEP; 62800-000Âv. Dragã. do Mar, 230, Centro, Ar
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16.9 - Durante o prazo de validade da Ata, a Administração não ficará obrigada a efetivar as contratações
que delâ poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, rcspeitada a legislação relativa às

licitações.
16.10 - A contrataÇão da empresa clâssificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-sc-á pelo
Termo ContratuâI.
16.11 - Dumnte a validade da Ata do Registro de Preços a emprcsa beneâciária nào poderá alegar â

indisponibilidade de fomecer o objeto ora licitado, sob pena, de the serem aplicadâs âs sanções previsias

no presente Edital.
16.12 - A Unidade Administmtiva promotora da presente licitação será o órgão gestor da Ata de Registro
de Preços - ARP.

17,0 DAS ALT'ERACÕES NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
17.1 - AAta do Registro dePreços podeú sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Decreto
Municipal n" 012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n." 8.666/93, dâ Lei ü.' 10.520/02, e demais noÍmas
do edital desse procedimento licitatório.

17.1.1 - O(s) preço(s) registÍado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorência de eventual redução
daqueles pmticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registmdos, cabendo a

Administração, promover as necessáriâs negociações junto à(s) Be[eficiária(s) dâ ARP.
17.2 - Quando, por motivo superveni€nte, o preço iniciâlmenie registrado tomar-se superior ilo preço
praticado no mercâdo. d AdministraÇào deverá:

17.2.1 - Convocar a empresa adjudicatária, para negociar a adequada redução do preço;

17.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociaçàot
17.2.3 - Convocar âs remanescentss visândo igual opoflunidade de negociação.

17.3 - Quândo o preço de mersado tomar-se superior ao rcgistrado e â Beneflciária da ARP, mediante
requerimento fundamentâdo, demonstmr a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração
poderá:
17.3.1 - Libcrar a Beneflcifuia da ARP do compromisso assumido, sem lniciar procedimento parâ apural
falta que implique em aplicâção de penalidâde, se confirmado a veracidade dos motivos âpresentâdos e se

a comunicâção ocorrer antes do início da execuçâo do contrato;
17.3.2 - Convocar as demais Beneficifuias da ARP visando igual oportunidade de negociaÇào.

17.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciará a revogâção da Ata de Regisko de Pregos,

adotando as medidas cabíveis para a obtenção de cootratação mais vantajosa.

18.0 DO CÁNCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
18.1 - A presente ata de registro de prcços poderá ser cancelada de pleno direito:

18.1 .1 - Pela administração quandoi
a) a detentora não cump r as obrigaçôes constantes destâ Ata de Regislro de Prcços;
b) em qualquer das hipótes€s de inexecução total ou pârciâl na execução do serviço, a
critério da adminislração;
c) os preços registrados se aprcsentarem superiores aos praticados no mercado; e a

Bencficiária da ARP não aceitar reduzi-lo:
d) por razôes de intercsse público devidamente demonstrado e jusrificado pela
administrâção;

18.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadâs de

@

recebimento, juntando se o colDprovante aos aulos que deram origem ao Registro de Preços.

!y
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1E.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o eidereço da Benel'rciárLa da ,^RP, a commicaçào
será feita mediante pubLicaçào r1o órgão de di\ulgação oiicial do Município, considerando-se cancelado o

regislro na data da publicação oficiâ1.

19,0 - DO CONTR,'TO
19.1 - Após a homologaçào e a assinatura da Ata de ReSistro de Preço, elr sendo realizada a conlrâlâçào,
scrá flmado Tcrmo dc Contrato, conloünc minutâ âncxâ ao presente EditaL, que deverá ser âssmádo pelâs

piÍes no pmzo de 05 (ci[co) dias úieis, a paÍir da dala de reccbimento da convocação encamiDhacla à

licitânte vencedora:
19.2 - 

^hernativamente 
à convocaçào para comparecer pcmnlo o órgâo ou eDLldâde para a assinaturâ do

TeIno de Contrato ou aceite do irstrurnento equivalente, a Adrnirlistmção podcú cncâminhá lo pam

âssir1âlurâ ou accile dâ AdjudicâláÍiâ, nlediânte concspondôncia postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prâzo dc 05 (cinco) dias, a cootar da data de scu

Íecebimento,
19.2.2. O pÍ^za prevlsto no subitem anterior poderá ser pronogâdo. por igual periodo, por

sol icil âçào .juslificada do adiudicâ1ário c âccilâ pcla Adrninistração.
19. 3 - Qualcluer soLicitaçào cle pro[ogação dc pftrzo pârâ assiralura do tenno de contftto ou ir1diur11crlú
cquivalente, dccolrcntcs dcsta licitaçào, somontc scrá analisada se âpreseffâda antes do dcourso do prâZo
pârâ tal c dcvidâmcntc fur'rdamcnladâ;
19.,1 Se a 

^djudicatária 
lnjustiÍicadamenle recusar-se a assinar o Conlrato! poderá ser coDvocada oulm

licitante, desde que respeitada ordem de classifioâÇão, pâra, depois de feita a negociaç:u, \,cificâda a

âccitabllidadc dâ proposta e con'lprovâdos os requisiios de hahilitâçâo, cclcbrar â contralâçio, senr lrriLLr/,,
das sanções previstas Deste Edital e das demais cominâçõcs lcgais;
I9.5 ' 

^ 
execuçào contratual será aconpanhâda e fiscalizâda poÍ Agente Público especialmenle dcsignâdo

pârâ cÍc Íl1n pelâ Uridade Gere[ciâdora da Licitação, de acordo com o cstâbcLccido no alt. 67, da l-ei
Federal n" 6.666/1993, a ser iDfbnnado quando da lavratura do inslrumenio corllrâtual.

20,0. DO REÁJUSTAMENTO
20.1 - Os prcços rcgistrados não softcrào rcajuste duranle a vjgêDcia da Atâ de Rcgistro clc Prcços All-P.
salvo na condição do tcor do itern 21.1 dcstc cdiÍal, utilizândo a variaçào de indices oficiais à ópocâ do

reâjusle,

2I,O - DO REEOUILíBRIO ECONôMICO-FINÁNCEIRO
2 1 . 1 - Na hipótese de sobrevi rem làtos imprevisiveis, ou prcvisivcis, por em de consequências i calc!11áveis.

retardadores ou impeditivos dâ execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior. câso llorluilo ou
làto do principe, configurando álea econômica exlràordinária c cxtracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal siluação e terlno de ahcmção, scr rcslabelecida a

rclâção que âs paícs pactuaraln iniciallncnlc cnire os encargos da contratada e a retlibuição dâ
Adrninistração pâra a justâ rennrneração do fomecirrento, obictivâido â n1ânulcnçào do cctuilibrio
econômico-flnancciro, na Íàrna do Art. 65, Inciso II, 

^lílrea 
"d", dâ l.ei 8.666/93. podendo ser reg;snâLlo

por simples apostila (§8').

22.0 . DÁS OBRIGÁCOES DA CONTR,4TÀNTE
22.i - As obrigaçôes da Contratante são aquelas arÍoladas na Atâ de Regislro dc Prcços c na
Contratual, anexo deste edital.

PttEl:ul t uR^ t)c)

23.0 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Minuta -

W

Minuta23.1 - As obigaçôcs da Conlrâladâ
alontrâtuâi ânexô dcslc cdilâl

são âquelâs ârroladas na Ata de Registro de Preços e na

,Âv. Drêsão do Mar, 230, Centro, s,{+55 88} 3421-10s0 i (s5 88) 3421-
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24.1 - Os crilérios de recetrjmento e aceilâção do objelo estào previstos na Ata de Regisiro dc PreÇos e lra
Minuta ContmtuaL, anexo deste edital-

25.0 - DO PÁGAMENTO
25.1 - O pagamento será efetuado pÍoporcioralmcntc ao que for solicitado pela ContÍatanle, em até 30
(tlnrtâ) dias contados a l)artir da data da apresentação da Nola Fiscal/Fatura pela Coutratada;
25.2 - Havendo eno na aplesentaçào da Nota Iiscal/Iâtura ou circunstância que ilnpeça a liquidaçào da

despcsa, o pagaücnlo ficará pcndente até que â Conlralada providencie as nedidâs saireadoÍas. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularização da silLraçào. nào
acârretândo qualquer ônus parâ a Contralanie;
25.3 - A Contratada rcgulamcntc oplânic pclo Simplcs Nâcionâl, instiluido pelo Art. 12" da Lei
Complclncntar lro 123/06, nào sofreríi a retenção quanto aos impostos e contribuiçôos abrângidos pclo
rcfcrido regime;
25.4 - O pagamento seÍá clêtuado por lrcio dc lrânslcrôncia bancáÍia em conta corrente, na agência e

estabeleci1neuto bancário indicâdo pcLâ Contreuda;
25.5 - A Contratante não se responsâbiLizârá por qualquer despesa que venha a ser eÍetLrada pela Contlatada.
que porventum não teúa sido acordada no conlrâlo;
25.6-ALiberâçãodopagâmertoiicacondicionâdaàapresenlêçãodedocumentosenlL,riginJis,\cro(úfi.L
acornpanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da roguladdadc para com as lrazendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduair, Municipal (CND'libutos Muricipais) e

Trabalhista (CNrD Tmbalhista);
25.7 - Nenhurn pagâmento scrá efetuado à CONTRATADA, cnquânlo pendcnlc dc Lquidaçào por qualquer

obrigaçào Ílnanceira, seln que isso gere diÍeito à alteração dos preços, ou de conpcnsaçào fiIanccira por
atraso de pagamento.

26.0 - DÁ SLIBCONTRATÁCÃO DE TERCEIROS
2ó.1 - A Beneficiáriâ, quândo contratada não poderá subconlratar total ou paÍcialmeute o objeto deste
Contrato, trem como cedê-lo ou transfêri-lo, no todo ou eDl pâÍe, sob pcna dc irncdietâ rcscisão c aplicaçào
das sânçôcs administrativas câbívcis.

27.0 - DA GÁRÁNT|A CONTRATUAL
27.1 - A oritôio da Administraçào e confoule o caso podcrh scr cxigiLlo prcstâçâo de grrrntir p rL r est.,

contratâção visando à segurança da execução do contrato e eventuais alteraçôes.

28.1 - Às penalidades estão previstss na Minuta do Conirato anexa a este edital.

29.0 _ DO PEDIDO DE ESCI,NRTCIMLNTO E IMPUGNACÃO:
29,1 _ ESCLARECIMENTO:
29.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos retêrentes ao presente edital e seus anexos, deveÉo ser

enviados pârâ o Pregoeiro, âtó 03 (rôs) diâs úteis âDtcrjorcs â dâlâ fixâdâ pâm âbcrturâ dâ scssão públicr,
cxclusivamclllc âlrâvés do meio eletrônicoi r)resào.ârâcatitlq|nail.conl, identificando o núnero do pregào.

29.1.2 - O pregoeiro responderá aospedidos de esciarecimentos no pfizo dcdois diâs úleis, contado
da data de recebinento do pedido, e podeÍá requisitar subsídios Íbrmais aos responsávers pela elaboraçào

28. - DAS PE\ALlDlDE1 f .§1\COr.§/DtllNl.çTR tTIVAS

poderá inpugnâr o presente Edjtal, mediânte petrção por escrito,
29.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da daia tixadapaÍa abefiura da sessào pública, qualquer pessoa

)olizâda, na sala de licitações da

Àv. 0r.§ão do Mar, 230, Centro, Arê(

{+s5 t8} 3421':050 I (55 88) 3421,19451
silCEP:62800{00
.âracôli.cê.gov.br
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exclusão de qualquer outro.
30.11 - Integrâm este Edital, parâ todos os fins e efeitos, os
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Prefeitura, situada no endereço constante do preâmbulo deste edital ou através do meio eietrônicol
pr rtà.r,araeatr g r:marl.com. que preencham os seguinles requisilos:

29.2.1.I - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
29.2.1.2 - a identificaçâo prccisa e completa do autor e seu representânte legal
(acompaúado dos documenlos comprobâtórios) se lor o caso, conteDdo o norne,
prenome, estado civil, proÍissão, domicílio, número do documento de identlficação,
dentro do prazo editalício;
29.2.1.3 - o fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

29.2.2 - CabeÍá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pelâ elâbomçâo deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prâzo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimcnto
da impugnação;

29.2.3 - No câso de acolhimento da petição contm o ato convocatório, será designada novâ dâlÂ
pam a realização do certame, exceto se a alterâção não afetar a lormulação das proposias;

29.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivâmente e/ou
subscritas por rcpresentânte não habilitado ou não identificado no processo para responder pelâ licitante;

29.2.5 - As impugnaçôes não suspendem os prazos previstos IIo ceúâme;
29.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnâção é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

3O,O - DÁS DISPOSICõES GERAIS
30.1 - Todas as declârâções exigidas neste edital deverâo ser assinadas por rcpresentante legal da licitante.
30.2 - Os anexos oferecidos pela administração são âpenâs pâm orientação a Licitante não havendo a
necessidade de serem reproduzidos sxatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que

se exige.
30.3 - O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fâse do julganento
promover diligência destinâda a esclarecer ou complementar a inskução do processo e â afêrição do
ofe ado, bem como solicitar a elâbomçâo de pâreceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
30.4 - Quâlquer modiflcação no Edltal exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabdndo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqueslionavelmenle,
a alteração não afetar a fomulação das propostas.
30.5 - Não serão considerados motivos para desclâssificação as simples omissões (não essenciais) ou effos
materiais na proposta ou dâ documentação, desde que sejam irelevântes e nào prcjudiquem o
processâmento da licitâçâô e o entendimento dâ prcpostâ, e que não firam os direitos das demals licitantes,
sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.
30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edltal e seus Anexos, excluir-se-á o diâ do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciâm e vencem os püzos em dias de expediente na Adminislração.
30.7 - A homologaçâo do resultado desta licitação não implicârá direito à contratação.
30.8 - A presente licitação somente poderá ser Íevogadâ por mzão de interesse público decorente de fato
superveniente devidâmente comprovâda, ou ânr.rlâdâ, no todo ou em pade, por ilegâlidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
30.9 - Nos casos omissos aplicar'se-ão as disposições constantes da Lei n' 10.520, de l7107/2002, Decreto
n" 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal n' 10.024 de 20109/2019, Decrero Municipal n'0i2 de 0? dc
fevereiro de 2017, Lei Complementar n" 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterâções dâ Lci
Complementar no 14712014, e Iegislação correlâta aplicardo-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n"
8.666 q3. de 2l 06 93. com suas âlrerâçôes.
30.10 - O foro para dirimir questôes relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracâti/CE, com
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ANIIXO I - Tenno de lleferônciâ;

R.Av. D.êgão do Mat 230, aentro, Ara.ati-C
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^NEXO 
II Moclelo de l)roposta;

ANEXO III Termo dc Adcsão BLL;
ANEXO Musto pela Uiilização do Sistema;
ANEXO V Declârâção clc lnicloneidade;
ANEXO VI DcclâÍâçào de Cumprirnento de I Iabilitação;
ANEX() \ ll Declaraçào Merror.ie Id"dc:
ÀNEXO VIII Declaração ME/EPP;
ÀNEXO IX Declalaçào de Vinculo;
ANtrXO X - Declaração de Autenticidadc dos Documc tos;
ÀNf,XO XI Minuta da , .ta de Registro de Preços;
ÀNEXOXII Minuta do ContÍatoi
ÀNEXO XIII Declaração de Lnpedimcnlo dc Pâíicipaçào de Consórcio.

Aracati/Ch, 23 dc novcmbro de 2022.

Cristiânc Àrâir irâ Á.lves
Sccrctáriâ Muni â1 de Saúde
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Av. D.êgão d.r Mar, 230, Centro, Arêcâti'CE - Brasi: CEpi 62800-000
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ANEXO I
rrRMo nr. nrrr niNCrr

pREGÃo ELETRôNICo PARA REGISTRo Dtr pRtrÇos N' 00.0 r,Í/2022-sRp

1.0 - OBJETO
1.1 - Seleção de melhor proposta visando o registro de prcços pam futura e evenlual aquisição de materiâl
de expediente para atender âs necessidades das diversas secretarias do municipio de Arâcâti/CE.

2.0 - óRcÁo REsPoNsÁvEL
2.1 - Prefeitua Municipal de ArâcatíCE através da Secrelaria de Sâúde.
2.2 - Secretariâs Administraiivâs Paticipânies: Secretaria Municipal de Segurança Cidâdã e Ordem
Pública; Secretaria de Educâção; Secretaria de Turismo e Cultura; Procuradoria Geral do Mulicipio;
Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral; Secretaria Municipâ1 de Finanças; Instituto de Qualidade do

Meio Arnbiente - IQUAMA; Secrctaria de Planejamento e Administração; Secretada de Desenvolvimento
Agrário e RecuÍsos Hiddcos; Secretada de Desenvolvimento Econômico, Tmbalho e Renda; Secrelariâ da

Casa Civil; Secretâria de Cidadania e Desenvolvimento Social; Secretariâ do Meio Ambiente e Conlrole
Urbano; Secretaria de Espofie e Lâzer; Secrctariâ de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

3.0 - JUSTIFICÁTIVÂ
3.1 - A aquisição em tela possui padrões de desempeúo e qualidade que podem ser objetivamente definidos
pelo Edital por meio de especificações usuais do mercado, enquadrando-se, ponanto, como bens comuns,
nos termos do parágÍafo único do Art. 1" da Lei Federal n' 10.520/02.
3.2 - O presente objeto se dá pelâ necessidade de aquisição de material cle cxpediente necessários parâ

reposição do estoque do Almoxarifado com a flnâlidâde d€ atender as demândas dâs diversas S€cretarias

do Municipio de Aracati, visando manter o pleno funcionamento das atividades, manter as alividâdes em

pleno funcionamento. Atendendo dessa fonnâ o principio da Eficiência, da legâlidade como também da

finalidâde Pública.
3.3 O Presente Registro de Pregos enquadra-se nas hipóteses de conveniência de aquisição de mâteriais
e/ou produtos com previsão do entrega parcelada, bem como pelo fato de não ser possivel definir
previamente o quantitativo a ser demandado por este Conselho, confome disposto no art. 3", incisos II, III
e lV do Decreto 7.8q2 2011. 

/
4.0 - DÀ ÁMOSTRA
4.1 - Após a fase de lances e ânálise da(s) proposta(s) bem como os documentos de hâbilitâçâo o Pregoeiro
suspenderá a licitaçãopaú a entrega e âvallação das amostms pelo(s) licitante(s) arrematante(s), quc deverá

seguir aos seguintes procedimentos:
4.1.1 -A(s) licilante(s) clâssificada em primeiro lugar do lote da fasede lancesdeverá âprescnlir cte f0)

o t€rceiro dia útil após a suspensão da licitação, mencionada no subitem 4.1, uma amostra{s) do(s) L/,/
rcspectivo(s) produto(s), para fins de análise e verificâção, com o objetivo de âtestar a equivalência dos
itens ofertados com o pretendido neste edital.

4.1.2 - As âmostrâs deverão ser entregues na Secretaria de Sâúde, órgào gerenciador, devendo vir
nas suas embalagens padronizadas e apropriadas contendo o nome da licitante, o número do pre8ào e âo \r,
Códrgo de Defe'a do Consurnjdor. .^d

4.1.3 - A licitante que não entregâr as amostras dos itens por ela arrematado sera clesclassiliceda. p 
,

sendo convocada a Iicitante clâssiÍicadâ em sequência pam apresentação das suas amostrâs. -\
4. 1 .4 - Não serâ permitido fazer entregas adicionais ou subsiitüção das amost ras j á a presentados 

- -§para fins de adequá-las às especificaçôes constantes deste editâl- §
4.1.5 - As amostras serão subm€tidas a analise visual e â testes de confomidâde i fim de verificar a :.,\

qualidade do proaluto apresentaalo de acoralo com o Termo ale Referênciâ e com a legislaçào vigente. sendoi,
emitido parecer técnico com os resultados das análises. I

4. I .6 - O resultado das amostras será infomado após a sua entrega alravés do S is te rna BLL com a 
' /

classificação da(s) licitante(s) para a próximâ etapa da ljcitação, og a convocâção dâ licilânle clas

r Av. DrôBão do Mar, 230, Centro, ArôcaticI
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em sequência para apÍesentação de suâs amostras, estando os respectivos pareceres técnicos constante dos

autos do procedimento licitatório para consulta por paÍe dos interessados.

4.1.7 - Cumpre salientar que a âvaliação de amostlas não substitui a verificação obrigalória para fins de

recebimento e aceite, prevista no aft. 73 da Lei n" 8.666/1993,
4.1.8 - As amostras podeÉo ser reiiradas após o recebimento dos materiais adquiridos. A emprcsâ
fomecedora terá 30 dias coridos, após a entrega para realizar a reliradâ da amostm, decorido este prazo

será incorpomda ao estoque do almoxarifado.

s.0 - oBRrcÀÇÔEs Do óRGÃo cEsroR Do RncrsrRo DE PRxÇos
5.1 - Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços:

5.1.1 - Gerenciar aAta deRegistrodePreços;
5.1.2 - Providenciâr, sempre que solicitada, a indicaçào do fornecedor detentor de prcço registrado,
para âtendimento às necessidâdes dâ Adminislração, obedecendo à ordem de clâssificaçâo e aos

quantitativos definidos nesta Ata;
5.1.3 - Conduzir os procedimentos relalivos a eventuais renegociaçôes dos preços registrados;
5.1.4 - Aplicar âs seguintes penâlidades por descumprimento do pâcluado na Ata de Registro dc
Preços:

a) Advefiência.
b) Multa, na forma prevista no inshumento convocatório ou nesla Atâ.
c) Suspensão temporária de pâÍicipação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração Pública, por pmzo não superior a 05 (cinco) anos.

5.1.5 - Cancelar o registro do fomecedor detentor do preço registrado, em razào do disposto no

Decreto Municipal N" 0 12 de 07 /021201'l ;

5.1.6 - Comunicar ao(s) Orgão(s) PaÉicipante(s) do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor
detentor d€ preços registrados.

6.0 . OBRIGAÇÕES DÀ DETENTORÁ DO REGISTRO
6.1 - O detentor do registro de preÇos, durante o prazo de validade da AtÂ de Registrc de Preços fica
obrigado al

6.1.1 - Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades panicipântes do SRP, bem

como aqueles d€correntes de remanejamento de quantitativos registmdos na Ata, durante a sua

vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.1.2 - Fomecer os itens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
pariicipantes do Sistema d€ Registrc de Preços, mediante fofiúlizâção de contmto, no prazo

esrabelecido na Ordem de Comprâ.
6.1.3-Respondernoprazodeatéos(cinco)diasâconsultasdoOrgâoGestordeRetsistrodePrL'Ços,.\
sobrc a pretensão de órgãos/entidades não paÍicipantes de utilizar a Ata na condiçào dE/. )r
Orgm,i"iiora. út.i...raã. V

6.1.4 - Estâr cimte que os materiâis adquiridos estarão sujeitos à aceilâçào pelo órgão recebedor, ao qual

caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um prcdulo de qualidade
inferior ao solicitado.

?,0 - RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITÀçÀO DO OBJETO { \
7. 1 - o recebimento do obj eto será leito apenâs d€ fonna parcial, à medida que for sendo so l rcr tc.lo, d eveudo §, .\1
scr cr'rlrcguc no prazo e local dcsignado pela Administração, conliulc o cstabclccido nâ OÍdelD de

;;,il;;;,
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7.4 - No ato das entregas, caso os prcdutos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.
7.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o lomecedor deverá consullar a Adminislração quanto à

substituição porum produto similar, com dois dias de antecedôncia. A solicitaçào deverá ser acompanlÉda
da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminlâda à Conlratante, que deliberará sobre a

aceitação ou não do pedido fonnulado.
7.6 - O recebimento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes plocedimentos,

obseryando o disposto no art. ?4 da Lei ledeml n'. 8.666/93:
a) EIgyj!9I!gE9Il9, para efeito de posterior verificação da conlormidade do objeto com âs

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontüda alguma irregularidade, será fixado
prazo pam correção pela Contmtâda;
b) Definitivâmente, mediante a veriÍicação do âiendimento às especificações contidas no Temo
de Relerência e consequente aceilaÇ;o

8.0 - DÂ suBsrITUIÇÃo DE oBJETo REpRovADo
8.1 -ABeneficiária, então contmtâda, deverá substituir, no todo ou empârte, às suas expensas, os materiais:

8. I . I - Reprovados no recebimento provisório, quando o obj eto fomecido estiver em desâcordo coll'l
âs especiÍicâções contidas neste Termo de Referência, na Propostâ dePreços da Beneficiária e na respectiva
Aulorização de Fomecimento;

8.1.2 - Que apresentem vício redibitório que os tome impróp o ou inadequado ao uso a que sc

destina, dentro do prazo de validade.
8.1.3 - Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarâo as

desconfonnidades, devendo o matedal ser substituído pela Contratada no pmzo de âté 02 (dojs) dias úteis,
conlados a paíir do recebimenro dâ \otiíicrÇào.

8.1.4 - Caso a substituiçào do material recusâdo não ocorra no prazo determinado será considerâda

inexecução contratual e Contralada estará sujeita à aplicação das sançôes previslâs neste Termo de

Reierôncia, inclusive multa de mora.
8.1.5 - A Contratada deverá arcar com todos os custos decorentes da subslituição, inclusjve as

despesas de remoção e do transporte.
8.1.6 - O vício rcdibitório poderá ser identificado âpós o recebimento definitivo.

9.0 - ESPECTFTCÀÇÕES DO OBJtrrO
9,1 - Deverão ser rigorosamente aiendidâs as especificações constantes no anexo desse Temo de
Referênciâ.
9.2 - O valor estimado parâ contratação, se não constar expressamente no edital, possuirá câráter sigiloso,
fundâmentado no aft. 15, § 119 do Decrcto Federal n 2. 10.024/2019, e será disponibilizâdo exclusiva e

pemanentemente aos órgãos de contrôle extemo e intemo,
9.3 - Sendo imediatamente tomado público somente após o encelramenlo dâ fase dc Iances (fundamentado

no art. 15. § 2Q do Decreto Fedeml no. L0.024/2019).

1o.o - TPo D[ LrcrrAçÃo
10.1 - Menor Preço Global por Lote.

r.o - MoDÁLIDÂDI D[ LICITAÇÀo
1 1.1 - Pregão Eletrônico.

12.0 - DA JUSTIFICÀTIVA DA urILIzAÇÁo poR LorE N
l2.l Pârâ garaúir a mais lidima conpetitividade e ifiegral legalidade do cerlame, proponlos e cficiência
técnica do agÍupamento dos itens, buscando ulna logisiica de optar pelâ utilizâçào de LOTIIS no proccsso

bÀ
de âquisição dos lotes âo invés de itens unitários pelas seguintes jugtiÍicativas:

//
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O processo licitatório em tela objetiva e tem a efetiva necessidade de aquisiçào de material de
expedienle flecessários para reposiçâo do estoque do Almoxarifado com a finalidade de atender as
demandas das diversas Secretârias do Município de Aracati, visando manter o pleno funcionamento dâs
atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais. Atendendo dessa foma o princípio da Eficiâ1cia,
da legalidade como também da finalidade Pública. Neste sentido, a licitação por lote é mais sâtisfatória do
ponto de vista da eficiência técnica, por consoiidar as entregas â paúir de um único fomecedor vencedor
do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contrâtual, bem como no prccesso de entregil,
haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos lomecedores para entrega, aumenta-se a
incidência de possibilidades de atrasos, resultando em necessidade de annâzenamento de itens no
almoxarifado üsando a consolidação de todos os itens rclacionados âo LOTE para a localidade aplicâda,
consequentemente ampliândo-se o custo operacionâl do prcjeto pâra a Administração. Ademâis,
ressâIlâmos que ao agregar o quantitâtivo de recursos dentro de LOTES, conseguem-se maiores vantagens
nos prcços em relâção à compm segmentada, pois há um montante maior de produlos â serem adquiridos
em determinâdo fâbricante, atendendo o principio da razoabilidade e da economicidade pârâ â
Administração.

Importa aindâ sâlientar que para a aplicabilidade dos recuIsos Públicos, mais especificadamente
o objeto emtela, há â necessidade dos itens consolidados âo lote estejâm disponiveis simultaneamente, haja
vista que a solução de processo eletrônico necessita de todos os itens mencionados para seu uso,

Conforme legislação brâsileira sobre licitaçâo, compete à Administração proceder estudo
detalhado sobre as caractedsticâs do objeto, modo de comerciâlizaÇão e prcços praticados no mercado, a

fim de delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitâçâo.

A licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência téonica, por manter a
unificação da soluçâo requerida, hâjâ vista que o gelenciamento permanece todo o tempo a cargo de um
mesmo âdministrador.

Por fim, importa salientar o entendimento pacificado da súmula 247 do TCU, mencionada no
Acordão 5260/201 I (1a Câmarâ).

Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena justificativa pârâ â composição do
certame em LOTES, sendo ratificado que os itens agrupados nos loles possuem a mesnü natureza, que há
um elevado quantitâiivo de empresas brâsileirÂs que encontra-se aptas ao pleno âtendilDento ao processo/-\
licitatódo e que o formato de LOTES é mais vantajoso para a Administüção. I t/ I
I3.O - VIGÊNCIÀ DA ATA
13.1 - A Vigência da Presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses a contar da data
de suâ assinâtura.
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l.Í.0 - DAs orlRrcÀÇóES DA coNTRAT^NTE
l4.l São deveres da CONTR^TANTtr:

14,1.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de âcordo com o preço e condiqões estipulâdas em
sua propostâ de preços;

14.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Conrrâto pela CONTRATADA;
14.1.3 - Promover o âcompaúamento e a flscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos

quântifativos equalitativos, anotando, em registro próprio, âs fâlhas detectadas e comunicando à Contratada
as ocorrênciâs de quaisquer fatos que, a seu uitério, exijâm medidas corretivas por pane dâ mesma;

implicitâs;

ry(r

14.1.4 - ZelaÍ pela fiel execução do conhato e pleno ateüdimento às especificações explicitas ou /:J
14.1.5 - Pcrmitir o acesso dâ Contratada nos locais dc cntrcgâ do objeto, quando dâ cxccuçaro do

contralo, respeitaalo âs normas irtemas (scgurança e dlsciplina) da

(D
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r5.0 - DÁs orlRrcAÇôEs DÀ CoNTRATADA
15.1 - São dcvclcs da CONTRATADAI

15.1.1 - Fornecer o objeto de acordo corn as especiÍicâções () quantitativos estabclccidos ncslc
ldiÍâI, na proposta c1e prcços vcncedora do certâlne e no tolmo dc contrato. obrigarrdo-se a subsliluir
aqucle(s) nào aohado(s) conforrnc(s) pela CONTR .T^NTE, denlro do prâzo máxinro de (lôis dias, a contar
da data da notiflcação;

15.1.2 - Pagar todos os tibutos que, direta ou jndiretamente, incidam sobrc o lornccinrcnto do
objeto, inclusivc âs contribuiçôes previdcnciáriÂs fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolLnncitos, segun)s
do acidentes de trabalho e1c, iioando excluida qualquer solidâriedadc dâ CONTRÀTANTE por evenluais
autuaçôes ad inistrali\,âs c/ou judiciais uma vez quc a inarlimplôncla da CONT&\TADA, conr relêrêrrcia
às suas obrigâÇões. não se transfcrc à CONTRATANTR;

15.1.3 - Arcar conr eventuars plcjuizos câusados à CONTRAT^NTE elou a terceircs. provocndos
por incficiéncia ou irregulaÍidâdc comctida por seus ernpregados ou prepostos er)vollidos rrâ cxccuçào do
conlrato que não 1erão nenhum vincuLo empregalicio com a administraçào;

15.1.4 - Iacilitar a áÇào da FISCALIZAÇÀO no i'omccirncnto (lo obirtú. prrsrando, prontân1cnte,
os esclareciÍnentos qu(,j lorem solicitados pela CONTRAI'AN IU;

15.1.5 - Manlcr clurante toda a execução do conlrâlo, em conpatibilidadc coln as obrigaÇôes l)or
ele assunidás, todas âs condições de hâbililâçào c quaLificação exigidas nâ licitaçào;

15.1.6 - Aceitar nas mcsmâs corldiçôes contraÍLtais, os acréscimos ou suplcssões quc sc fizcrcln
necessários, nos tcnros do aÍigo 65 da Lei n.'8.666/93

15.1.7 - A CONTRAT^D^ fica obrigada â se ndcquâr da Inplantaçào do Programa cle

Integridade conf-onnc dispõc o At. 1" da Lei Municlpal n". 426/2019;
15.1.E À CONTRATADA cstá suieila a r-esponsabilizaçào obietiva administrativa e civil dc

pessoas juÍidicâs pcla púlica de atos contra administração públicâ nacional c cÍrangeira prevista na Lei
Fcdcm I n". I 2.846/2 0 I 3 , ÍeguLarnentadâ no âmbito mu n icipal pelo Dec |eto n". 46/'20 1 E. Mediante pÍocesso
âdmiristrativo de responsâbilizâÇào.

r6.0 - DA FoRMALTZAÇÂo E VIGÊNCI^ Do coNTRATo
16.1 - Para FORNECIMIN]O DOS PRODUTOS. SEIIÁ tuttlaeLtZett) rirlr,rb 

^dnrinish.alivo,estabeleccndo cm suâs cláusulas todâs âs condíçôcs, ob|igaçties e responsabilidades entrc âs pârlcs, cD1

conf-onnidadc como Edital deLicttação, Tclmo dc Rcfcrênciâ eProposta dePreços da cn,prcsa considcracla

16.2 - A vigôr1cia do conlrato ficará âdstrita à vigência do respectivo cÍédito orçâncrt,rrio, inicianclo conr
â suâ assinatura, e Ílrdanclo cn 31 de dezembro do exercicio que for fmnâdo, nos terrDos do aÍ. 57, da Lci
8.666/93, ou quanclo esgotêdo o quantitâlivo licitâdo. 

t

I-.0-uo\RfQUISITOsTE(i\tC()S\F.CF.\SARIOSIARA^CONIR{T{ÇÃO I

l'.I- D Qn,tli/ic,t(tio Ea'n,) tit -Fit,o crira
I 7. I I - Cerridão ncgâti va de falência e concordâta cxpcdidâ pelo distfi burdor da s cdc dâ licilantc.
17.1.2 BrlaDço patrimoniâl e deDonstrações contábcis (DRE c DLPÀ) do últinrc e\crcicio

fiscal, já exigivcis e âprcsenlados fiít.Íbtrtru .lo 1zi, devidamente Íegislrado na luntâ comerciâ1 da sede da
licitanlc, âcomp:lnhado dos termos de abertura e de enccrrànlcnto do Livro Diário - estes tcrmos
devidamellte registrâdos nâ.1ünta Comerciâ|, quc comprrvem a boa situaçào Ílnat)ccim da cmprcsa,
com vistas aos comprorrissos que terá dc âssunlir caso the seja adjudicado o objcLo LiuiLâdo, corlprovxdo
airavós do cáloulo dos seguinlcs indices contábeis, devidamet'rte âssi11àdo polo contador responsável, seDdo
!cdaLla suâ substituição porbalànoetes ou balanços provisórios, podcndo serâtualizados poriodrces oficiâis
quando eDcerrados há mais de 03 (três) lneses dâ dalâ dc âpresentação da proposta, âcompâ hâdo do CRP
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do contador.
17.1.3 - Serão consideiados como na forma da

Contábeis assim apresentados:

(D

o llâ1ânÇo PâtrirroDial e
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â) Sociedades empresariais em gerâl: registrados ou autenticados na Junta Comercial
da sedeou domicílio daLicitante, acompanhâdos de cópia do termo de abenura ede enceffamento do Livro
Diário do qual foi extmído;

b) Sociedâd€s empresárias, especificamente no câso de sociedades ânônimâs
regidâs pelâ Lei nó,6.404/16t registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da
licitante; oupublicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal confonne o lugar
em que esteja situada a sede da compaúia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade
em que está a sede da coürpanhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local dc
sua sede;casoa sociedade simples adote um dos tipos de sociedade emprcsária, deverá sujeilâr-se às nomas
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanio âo rcgistro nâ Junta Comerciâl;

d) Âs €mpresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo
do Balanço de Abedurâ, devidamente rsgistrados ou autenticados na Junta Comerciâl dâ sede ou domicilio
da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro prcfissionâl equivalente,
devidaments regiskado no Conselho Regional de Contabilidade;

17.1.4 - Entende-se que a expressão .nâ formâ dâ l€i'r constante no item 17.2, deste tópico, no
mínimo: bâlânço pâtrimonial, DRE e DLPA, registro na Junta Comercial ou órgão compelente, tennos dc
abertura e encerramento,

17.1.5- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidâmente fonnalizado e regislrâdo.
A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá âpresentá-1o na forma da
Iei.

17.1.5.1. Entende-se +re a expressão "naÍoma da lei" constante no item 17.1.2 engloba, no
mínimo:

I) Bâlânço Patrimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;
III) DLPA - Demonstração de Lucrcs ou Prejuízos Acumulados;
ID Temos de abeÍura e de encerâmento;
v) Recibo de entrega ds escrituragão contábil digltâl;
VI) Comprovante/temo de autenticaçâo digital (assinatura digital), a fim de garantir
a âutoda, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digitâI.

17.1.6 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
17.1.6.1 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruçôes Normativas (RFB

nô 1420/2013 e RFB n' 1594) que tmtam do Sist€ma Público de Escrituração Digítal - SPED. Para naiores
informaçôes, verificar o site www.reccita.Êov.br, no link SPED. Ficândo â cxigênciâ de âpresentâção do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentâdo no prâzo que detenninâ o afl. 50 das

lnstruções Nomativâs da RFB, bem como o que detemina a Jurisprudência no Acórdão TCU no
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

17.1.7 - Com base nas infonnaçôes constantes das Demonstrações ContáberstrLnancerras. rs /,^\
empresas deverão apresentar o memorial de cálculo dos indices finânceiros, sendo qualificâdas apenas as( l^_/
qu€ forem consideradas solventes. Para isso serào utilizadas as seguintes definiçôes e fonnulaçôes: a boâ.g
situação financeira, será bâseada na obtençào de indiccs dc Liquidez Gcral (LC), rnaior que um (>l).
Solvênciâ Geral (SG), mâior que um (>l) e Liquidez Con'ente (LC), mâior que um (>1), resultântcs dâ
aplicação das fólmulas;

SG = Ativo Totâl
Passivo Circulante + Exigível â Longo Prazo

LG - Ativo Circulânte + Realizável a Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

V ó"
\

$l
LC = Ativo
Circulante Passivo Circulante
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1?.1.9 - À(s) empresa(s), que aprcsentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnre (LC), deverão comprovar
patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor globâl estimado do valor arematado.

JustiÍicativai Os índices coadunam-se com o art. 31, da Lei 8.666/1993 e f'oram estabelecidos
em valores razoáveis pffâ avaliâr a qualificâçào econômico-flnânceim dos licitantes. O índice d€ Liquidez
Corente demonstra a capacidade de pagamento a cuÍto püzo, relacionando tudo que se converterá em
diúeiro no curto prazo com as dívidâs também de curio pÍazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a

empresâ não possui recursos financeiros para honrar suas obriSaçôes de curto prazo, o que pod€ inviabilizar
â continuidade das atividades da empresâ. O indic€ de Liquidez Geral demonstra a capacidade de
pagamento da empresa a longo prazo, ielâcionando tudo que se conveúeiá em diúeiro no cuno e no longo
prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índrce menordo que 1,00 demonstÍa que â emprcsa
náo possui recursos finânceiros suficientes para pagar as suâs dividas a longo prazo, o que podc
comprcmeter a continuidade das atividades da empresa.

Nesse azo, os índices estâbelecidos âfendem âo disposto no art. 31, §5", dâ Lei 8.666/93, pois
permitem a comprovação da siluação financeira da empresâ de forma objetivâ, foram estabelecidos
observando valores usualmente adotados para a âvaliação da situação financeira das empresas e nào
frustmm ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares minimos
aceitáveis.

17.2 - Da guafirtcação Téct ica
I 7.2. 1 - Comprovação de aptidão parâ o Íbmecimento de bens em câ râcteristicas, q uantidâdes c prâzos
compatíveis como objeto desta licitâção, ou com os itens peíinentes, por meio daapresentação de alestados
fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ouprivado.

â) Em havendo dúvidâ âcerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, pod€rão
promover diligênciajunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capâcidâde
Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, seú confirrnadâ a habilitaqâo da licitante;
II - Constatâda a não veracidade, a licitânte será inabililada, sendo o falo encaninhado à

Procuradoria Geral do Município pârâ que seja aberto processo administrâlivo, e comprovado
o dolo, âplicâdâs as sânções administrativâs câbíveis, confoíne â legislâçào vigente.

18,0 - PAGAMENTO
18.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trintâ) diâs contâdos a pâftir da data da apresentâção da Nota FiscayFâtura pela Contratadâ;
18.2 - Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que irnpeça a liquidação d:r

despesa, o pagamento ficará pendente âté que a Contmtada providencie as medidas saneadoras. Nesti /)
hipótese, o prazo pâra pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularização da situaçào. nào(l 7

acânelando qualquer ônus pam a Contratanle; \ ',/
18.3 - À Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, instituido pelo AÍ. 12" dâ Lei
Complemeltar n" 123/06, Í\ào sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrângidos pelo
referido regime;
18.4 - O paSamento selá eletuado por meio de transferêncla bâncária em contâ coffente, rc agéncir c 1/
estabelecimenio bâncário indicâdo pela Contratada; P 

"
18.5 - A Contratante não se responsabilizârá por qualquer despesa que veúa a ser eletuâda pelc Contrata.la. )
que porventum não teúa sido acordada no contÍato; ft/
18.6 - A Liberação do pagamento fica condicionadâ à âpresentâçâo de documentos ern originais, xerocópia \
acompanladâs dos odginais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CNID Tributos Federais), Estadual (CND Tdbutos
l rabalhista iCND Trabalhisra): Ztgr' '')

is), Municipal (CND Tributos Municipais) e
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18.7 - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito à alteraçào dos preços, ou de compensação financeirâ por
âtmso de pagamento.

19.0 - DA GARANTIÀ CONTRATUÀL
l9.l - A critério dâ Administmção e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia parâ esta

conlratâção visândo à seguranga da execuçâo do contrato e eventuais alteraÇôes.

20.0 - DESPESÀ
20.1 - As despesas decorrentes das contraiações oriundas da presente Ata, correrãô à contâ de doiações
orçamsntárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, inerentes à respectiva
Secretâ â conirâtante, à época da expedição das compelentes ordens de compra/âutorizaçôes de
lomecimento,

21.0 . DÀ SUBCONTRÁTAÇÂO DE TERCEIROS
21.1 - A Beneficiáda, quando conlratada não poderá subcontratar total ou parcialmenie o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo outransferi-lo, no todo ou emparte, sobpena de imediata r€scisão e aplicâção
das sançôes administmtivas cabíveis.

22.0 - DA FISCALIZAçÃO
22.1 - A execuçâo contratual será acompaúada e fiscalizâda por Agente Público especialmente designado
pâm este flm, de Âcordo com o estabelecido no art. 67, dâ Lei Fedeml n' 8.66611993.

23.0. DO PADR,{O ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO
23. 1 - O Licitante deveú observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e na

execução do Contrato, estando sujeito às sançôes previstas na legislâção brasileira.
23.2 - O pregoeiro ou autoddade superior poderão subsidiâr-se em pareceres €mitidos por técnicos ou
especialisras no assunlo objelo desla licilaçào
23.3 - Definições de práticas coruptivas comprcendem os seguintes atos:

â) Subornor ato de oferecer, dâr, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de
valor capaz de inÍlumciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleçâo e

contrâtâção de consultores, ou â execução dos conirâtos corespondentes:
b) Extorsão oü Coâçâo: tentativâ de lnfluenciâr, por meio de ameaças de dano à pessoa,

à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição dc bcns ou scÍviços, seleção e

contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:
c) Fraudê: falsificação deinformação ou ocultação de fatos como propósito de influenciar

o processo de aquisição de bens ou serviços, seleçâo e contratação de consultores, ou a
execução dos contútos corespondenles em detdmento do Mutuário ou dos outros
paÍicipantes do rcferido processo:

d) Conluior acordo entre os licitântes destinado â gerâr ofetas com preços aÍi{lciais, nào
competitivos:

desperdicios/poluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na

6/
\

a,
24.0 - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDÀDE
24.1 - A Contratâda deverá adotaÍ boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdicios / menor
polurçào. tais como: f/

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; y
b) Substituição de substânciâs tóxicâs por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Treinamento/capâcitação periódicos dos empregados sobre boâs prálicâs de redução de

execução dos serviços, quando couber, de
acordo com o art, 6o da
2010.

vâ SL n' l, de 19 de janeiro

^@
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25.0 - PENÀLIDADES
25.1 - O não cumprirnento das obrigaçôes pela ContrâtadÍl culminaú às penalidades previstas no EditâI.

Arâcâti/CE. 23 de novenúÍo de 2022.
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